> Mira

CAMARA MUNICIPAL despacho

' Artur Jorge Ribeiro Fresco, Prof., Presidente da Camara Municipal, na qualidade de ]
Dlretor do Plano Mumcnpal de Emergenma e Protegao Civil de Mira - ‘

Considerando que:

A Resolugéo do Conselho de Ministros n° 15-B/2026, de 30 de janeiro de 2026, declarou a situagéo
de calamidade na sequéncia -dos danos. causados pela tempestade Kiristin, abrangendo o periodo
compreendido entre as 00h00 do dia 28 de janeiro de 2026 e as 23h59 do dia 1 de fevereiro de
2026.

Nos termos do artigo 21° da Lei de Bases de Protegdo Civil, a declaragio da situagao de
calamidade determina o acionamegto das estruturas de coordenagdo politica e institucional
territorialmente competentes e implica a ativagdo automatica dos planos de emergéncia de
protecéo civil do respetivo nivel territ‘é)rial.

Compete ao presidente da cdmara municipal, como autoridade municipal de protegao civﬁ, que
preside e no exercicio de fungdes de responsével municipal da politica de protecéo civil,
desencadear, na iminéncia ou ocorréncia de acidente grave ou catastrofe, as acdes de protegdo
civil de prevencéo, socorro, assisténcia e recuperagdo adequadas em cada caso, de acordo com
o disposto no n°1 do artigo 35° conjugado com a alinea a) do artigo 41° da Lei de Bases de
Proteg&o Civil, de 3 de julho, na sua atual redagéo.

Assim determina-se a ativagéo do Plano Municipal de Emergéncia e Protegéo Civil de Mira, com
efeitos a partir das 00H do dia 28 de janeiro de 2026.

Pacos do Municipio de Mira, O Presidente da Camara /
P
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